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Ofício nº 2.258/2022-GP/PMC                                       Cáceres - MT, 20 de dezembro de 2022. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS 
Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
  
Ref.: Protocolo nº 24.289/2022 de 21/11/2022 

 
  
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1.449/2022-SL/CMC, por meio do qual 

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n.º 967/2022, de autoria do ilustre vereador, 

Clodomiro da Silveira Pereira Júnior (Pr. Júnior) - CIDADANIA, que indica ao Executivo, 

a edição de Projeto de Lei, para contratação de menores aprendizes pela Prefeitura Municipal 

de Cáceres e pela Câmara Municipal de Cáceres, de modo indireto, na forma permitida pelos 

arts. 430 e 431 da CLT, por meio de entidades, que celebrarão com os adolescentes contratos 

de aprendizagem, devidamente anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Em resposta, informamos a Vossa Excelência que, não há previsão legal dentro 

do ordenamento jurídico municipal para a contratação de celetistas, por meio diverso de 

processo seletivo. O dispositivo legal mencionado pelo Vereador, qual seja, o artigo 48 da lei 

Orgânica não faz menção expressa quanto aos celetistas senão vejamos: 

(...) 

I- a criação e transformação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional, bem 
como a fixação ou o aumento da respectiva remuneração, exceto aquela 
que tratar do subsídio dos Secretários Municipais, quando a iniciativa 
será privativa do Poder Legislativo;91 (Emenda nº 10 de 03/12/2003) 
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria;92 (Emenda nº 10 de 03/12/2003)  

Atenciosamente. 
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